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                              ATA DA 11ª REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Urbanismo, às nove horas, reuniu-se o Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, estando presentes os seguintes membros: LUCAS GRUBBA PIGATTO – Presidente do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Secretário Municipal de Urbanismo, FLAVIA GARCIA QUADROS HACKE – Representante Suplente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ADÃO CETNARSKI NETO – Representante Titular da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ELIANE CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS – Representante Titular da Secretaria Municipal de Urbanismo, SARAH SHIMA KHOE – Representante Titular da Secretaria Municipal de Habitação, MARISE MARIA DA CRUZ – Representante Titular da Secretaria Municipal de Finanças, PEDRO ANGELO DA SILVA NETO – Representante Titular da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, CRISTIANE GARNE PAGAN – Representante Titular da Câmara dos Vereadores de SJP, ARI BUHRER MACHADO NETO - Representante Titular da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de SJP, LUCIANA CORDEIRO MINIKOSKI – Representante Suplente das Concessionárias de Serviços Públicos, VALDÍVIA DOS SANTOS DE LIMA - Representante Titular da Federação Municipal da Associação de Moradores, THANIA HASSE BOGONI – Representante Titular do Conselho da Cidade, e ANDREA ABILHOA KLAUBERG – Secretária Executiva do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano para procederem a 11ª Reunião do referido Conselho. Aberta a sessão, o Presidente apresenta alguns requerimentos com solicitações diversas que seguem: 
CONSULTAS AZUIS
1. O protocolo nº. 20220513816560222, em nome de OSMAR APARECIDO ZULLI, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. SJP2105526. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 9491-0/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 405/2021.
2. O protocolo nº. 202205271013885373, em nome de EDER DE ABREU PASSOS, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRB2200464440. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 4520-0/01. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 182/2022.
3. O protocolo nº. 202206022117670181, em nome de ALEANDRO CESAR DOS SANTOS, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264181974. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido atividade terciária - Lei Municipal nº 29/2000 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 2539-0/01, 4663-0/00 e 4744-0/01. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 170/2022.
4. O protocolo nº. 202206011316388518, em nome de AMANDA ANGELICA DE ANDRADE, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264340315. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido indústria 3, serviço 3, comércio 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 2511-0/00, 3313-9/99 e 4673-7/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 177/2022.
5. O protocolo nº. 202206065219348039, em nome de ARISTEU MUNHOZ, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2263766522. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido atividade secundária - Lei Municipal nº 29/2000 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 2532-2/01 e 2542-0/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 174/2022. 
6. O protocolo nº. 202206030214928251, em nome de SANDRO MIGUEL DE ABREU, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. SJP2202182. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO Alvará Auxiliar o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 9491-0/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 179/2022.
7. O protocolo nº. 202206030214125949, em nome de JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2263243254. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 3319-8/00, 3811-4/00, 4930-2/01, 4930-2/02 e 5211-7/99. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 168/2022. 

8. O protocolo nº. 202205300314757607, em nome de CLEVERSON SOUZA CANDIDO, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264509307. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido indústria 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 2542-0/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 180/2022.  
9. O protocolo nº. 202206081819771131, em nome de NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264680561. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido comércio 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 4645-1/01.
10. O protocolo nº. 202206100918997534, em nome de EDISON LUIZ DE PAULA, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. SJP2204942. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 3314-7/07 e 3314-7/08. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 190/2022. 
11. O protocolo nº. 202206100719959124, em nome de VERONICA APARECIDA SANTOS RUBIM, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRB2200463315. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 8230-0/02. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 181/2022.
12. O protocolo nº. 202206102215607518, em nome de MARCO ANTONIO DE MODESTI, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264473084. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO somente atividades administrativas no local o pedido de permissível para permitido serviço 1 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 4930-2/03, 5211-7/01 e 5211-7/99. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 186/2022.
13. O protocolo nº. 202206135612747290, em nome de DEOCLECIO NOGUEIRA JUNIOR, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2200512380. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 e comércio e serviço específico - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 5611-2/05, 8230-0/02 e 8230-0/01. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 189/2022.
14. O protocolo nº. 202206104213748882, em nome de JOE LUIZ MADOY, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2262755490. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 4930-2/03. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 109/2022.
15. O protocolo nº. 202206134317316085, em nome de AXILEY ADRYELE FERREIRA DA ROCHA, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRB2200493454. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 2539-0/01. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 187/2022.
16. O protocolo nº. 202206081418810166, em nome de JAYME BARROS COELHO, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264106540. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido atividade secundária - Lei Municipal nº 29/2000 e alterações. Atividade solicitada de acordo com a CNAE: 3102-1/00. Para o correto funcionamento das atividades o requerente deverá atender e respeitar as recomendações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no parecer nº 194/2022.
17. O protocolo nº. 202206130018402183, em nome de MOACIR CAMPOS GOULART, solicita reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2264583100. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições NÃO JULGARAM o pedido de permissível para permitido comércio 3 - Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 4623-1/09, 4644-3/02, 4649-4/01, 4651-6/01, 4672-9/00, 4673-7/00, 4679-6/99, 4683-4/00, 4693-1/00 e 4744-0/01. Solicitam que o requerente apresente adequações no acesso de veículos ao imóvel; aprovar acesso no Departamento Municipal de Transito - Secretaria Municipal de Urbanismo, Transportes e Transito e executar no imóvel. Somente após solicitar novo julgamento pelo CMPDU.
CONSULTAS AMARELAS
1. O protocolo nº. 202205230513433992, em nome de RAFAEL CIRÍACO MULINARI, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 13.581.0006.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – serviço 3 – centro de distribuição logística.
2. O protocolo nº. 202206105217452686, em nome de STRAUBE & CORREIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 11.079.0018.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – serviço 3 (ampliação). Deferimento exclusivo para o uso ficando a atividade condicionada a aprovação do EIV pelo GAT.
3. O protocolo nº. 202205051217408179, em nome de SOUZA & MOLLETTA INCORPORADORA LTDA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 16.016.0001.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – condomínio edilício horizontal – 05 unidades.
4. O protocolo nº 202206082219921202, em nome de GESSI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 09.124.0020.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições tomaram ciência do pedido no que se refere ao aumento do coeficiente de aproveitamento, mediante compra de potencial construtivo e não levanta óbices. Recomenda aguardar a publicação da Lei de Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) e seus respectivos decretos regulamentadores para dar continuidade ao processo.
5. O protocolo nº 202206103613119598, em nome de LEONILDO MARQUES DE SOUSA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 16.016.0001.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – condomínio edilício horizontal – 05 unidades.
6. O protocolo nº 202205202217511223, em nome de MAGIUS METALÚRGICA INDUSTRIAL, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 14.229.0008.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – industrial 3 – fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores.
7. O protocolo nº 202205130712344346, em nome de MAGIUS PARTICIPAÇÕES/ALDEIA EMPREENDIMENTOS – MONDRI GASTRONOMIA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 01.276.0006.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao ajuste de contrapartidas, referente à implantação do empreendimento Mondri Gastronomia, conforme parecer técnico 050/2022-GAT em 07/06/2022.
8. O protocolo nº 202204061413690534, em nome de TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 08.213.0005.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo INDEFERIMENTO do pedido no que se refere à revisão da contrapartida firmada no Termo de Ajuste de Conduta – TAC. Verifica-se que na data de 11 de fevereiro de 2022, o interessado firmou Termo de Ajustamento de Conduta – TAC junto à Municipalidade, o qual se comprometeu a executar a contrapartida prevista no item 2 do Termo de Compromisso n.º 04/2020, estando ciente que todos os expensas seriam de sua responsabilidade. Tal compromisso deu-se em comum acordo, sendo aceito pelo interessado após análise de seus departamentos competentes. Sendo assim, não se vislumbra a necessidade e possibilidade de alteração da referida contrapartida.

Ainda, conforme previsão do Art. 5º, §6º da Lei n.º 7.347 de 1.985, “os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial”. Portanto, o não cumprimento do disposto no referido diploma legal ensejará em execução do valor atualizado da contrapartida, além da contrapartida prevista e não executada, conforme parecer técnico nº 028/2022-GAT em 12/04/2022.
9. O protocolo nº 202204121617696154, em nome de JOTALLE TRANSPORTE DE CARGAS RODOVIÁRIAS LTDA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 16.497.0001.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO referente à analise do EIV (estudo de Impacto de Vizinhança) para transporte rodoviário de cargas e serviços de logística em geral (serviço 3), conforme parecer técnico 045/2022-GAT em 07/06/2022. Uso deferido pelo CMPDU em 28/01/2021.
10. O protocolo nº 202205022318232220, em nome de THE EURO – CONDOMÍNIO THE LEAF, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 08.249.0012.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – condomínio edilício horizontal – 1062 sublotes de uso residencial e 2 sublotes externos de uso comercial (1064 unidades), conforme parecer técnico nº 046/2022-GAT em 07/06/2022. O CMPDU estabelece também como condicionante para o Alvará de Construção, obter anuência da COME/CGMRMC – Conselho Gestor dos Mananciais da Região Metropolitana de Curitiba, quanto ao possível atingimento da Área de Interesse Especial do Rio Iguaçu (AIERI).
11. O protocolo nº 202106243118152761, em nome de MGA CONSTRUTORA – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANTONIO ZARAMELA, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 08.244.0019.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao prazo de execução das contrapartidas seja vinculado à emissão do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra (CVCO) do empreendimento, conforme parecer técnico nº 048/2022-GAT em 07/06/2022.
12. O protocolo nº 202205240518560351, em nome de ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS, solicita reconsideração da inscrição imobiliária nº 09.039.0025.0000. Após análise os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas atribuições julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao uso de permissível para permitido – Serviço 3 – Ensino Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, conforme parecer técnico N.º047/2022-GAT em 07/06/2022. O CMPDU estabelece também como contrapartida, o Projeto e execução de passeio na Rua Cel. Luis Vitorino Ordine, trecho entre Av. Rui Barbosa e Rua Mal. Deodoro da Fonseca, de ambos os lados da via, compatibilizando a infraestrutura para pedestres do trecho citado ao acesso e espaço de embarque e desembarque do novo empreendimento.
Estiveram presentes também na reunião, como convidados, o Diretor Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo, José Mauricio Précoma Miranda e da Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Serviço - Wesley Oliveira do Nascimento (Divisão de Promoção Comercial).
Nada mais havendo, eu, Andrea Abilhôa Klauberg, Secretária Executiva do Conselho, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelos demais presentes. São José dos Pinhais, 15 de junho de 2022. 
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